
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2012

Acrescenta dispositivos à Lei nº 12.468, de 26 de 
agosto de 2011, que regulamenta o exercício da 
profissão de taxista, e à Lei nº 6.094, de 30 de agosto 
de 1974, que define, para fins de Previdência Social, 
a atividade de Auxiliar de Condutor Autônomo de 
Veículo Rodoviário.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 4o A Os profissionais taxistas são classificados da seguinte 
forma: 

I - autônomo: motorista que detém autorização, emitida pelo 
órgão competente, para prestar, por conta própria, serviço de 
transporte público individual remunerado de passageiros, nos termos 
do art. 1o desta Lei; 

II - empregado: motorista que trabalha, com subordinação, em 
veículo de propriedade de empresa autorizada pelo órgão competente 
a prestar serviço de transporte público individual remunerado de 
passageiros, nos termos do art. 1o desta Lei; 

III - auxiliar de condutor autônomo: motorista que possui 
certificação para exercer a atividade profissional, em consonância com 
as disposições estabelecidas na Lei no 6.094, de 30 de agosto de 1974; 

IV - locatário: motorista que aluga veículo de propriedade de 
pessoa jurídica titular de autorização, regido por contrato de locação, 
nos moldes dos arts. 565 e seguintes da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 - Código Civil. 

Parágrafo único.  Somente uma única autorização será delegada 
ao profissional de que trata o inciso I.” 

“Art. 10-A.  O certificado emitido pelo órgão competente da 
localidade da prestação do serviço terá validade de 12 (doze) meses 
que será renovada mediante a comprovação do recolhimento dos 
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encargos previdenciários durante o período, conforme previsto em 
lei.” 

“Art. 11-A.  Fica assegurada a transferência da autorização do 
condutor titular para outro condutor titular, desde que sejam 
preenchidos os requisitos exigidos pelo órgão competente da 
localidade da prestação do serviço.” 

“Art. 12-A.  Em caso de morte do titular, desde que atendidas as 
normas estipuladas pelo órgão competente da localidade da prestação 
do serviço, a autorização será transmitida para o cônjuge, os herdeiros 
necessários, a companheira ou o companheiro, que passarão a ter os 
mesmos direitos e deveres do titular.” 

“Art. 13-A.  A autorização não poderá ser objeto de penhora ou 
de leilão.” 

“Art. 14-A.  Compete ao órgão municipal competente a 
apreensão de veículo que transporte passageiros, sem a devida 
autorização legal.” 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único 
como § 1º:

“Art. 9º ..........................................................................................

.......................................................................................................

§ 2º  São deveres das entidades de que trata o caput deste artigo, 
entre outros: 

I - manter programas de capacitação e qualificação profissional 
para seus associados; 

II - fornecer assistência jurídica e social aos associados e 
familiares.” (NR)

Art. 3º A Lei no 6.094, de 30 de agosto de 1974, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 1o  ........................................................................................

§ 1o  Os auxiliares de condutores autônomos de veículos 
rodoviários contribuirão para o INSS de forma idêntica aos 
contribuintes autônomos, ficando o autorizatário do veículo 
responsável pelo seu recolhimento. 

§ 2o  O contrato que rege as relações entre o autônomo e os 
auxiliares é de natureza civil, não havendo qualquer vínculo 
empregatício nesse regime de trabalho. 
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§ 3o  O órgão competente da localidade de prestação do serviço 
e responsável pela emissão da autorização fornecerá aos motoristas 
auxiliares identificação específica. 

§ 4o  A identidade referida no § 3o será fornecida mediante 
requerimento do interessado, com a concordância do autorizatário. 

§ 5o  O autorizatário do serviço de táxi poderá cadastrar, como 
eventual substituto, outro profissional, além dos 2 (dois) já previstos 
no caput.”

“Art. 1o-A.  No contrato entre o condutor autônomo de veículo 
rodoviário e os auxiliares de condutores autônomos de veículos 
rodoviários deverão constar obrigatoriamente: 

I - as condições e os requisitos para a prestação do serviço; 

II - o prazo de validade; 

III - as obrigações e as responsabilidades das partes 
contratantes; 

IV - a data de pagamento; e 

V - a remuneração, assegurado o piso remuneratório ajustado 
entre os sindicatos da categoria.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No ano passado, o Congresso Nacional, finalmente, aprovou a 
regulamentação da profissão de taxista. Remetido à sanção presidencial, o 
projeto, no entanto, sofreu uma série de vetos que retirou um conjunto de 
medidas que conferiria a esses profissionais as condições necessárias para 
exercerem a profissão na sua amplitude de direitos. Desfigurou-se, desse 
modo, uma proposta que atendia a uma antiga reivindicação dessa laboriosa 
categoria de trabalhadores e que foi fruto de longas negociações com os 
interessados.

Os taxistas prestam serviço de inequívoca importância para toda 
a sociedade brasileira e estão a merecer o reconhecimento adequado de sua 
profissão. 

Assim, é importante o restabelecimento de aspectos do projeto de 
lei original aprovado por esta Casa e que foram vetados pela Presidenta da 
República. Aspectos esses que são fundamentais para quem transporta e zela 
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pela vida de seus passageiros, com a responsabilidade e a dedicação que 
caracterizam os profissionais taxistas das mais diversas cidades brasileiras.

Enfatize-se que a presente iniciativa não irá beneficiar apenas os 
taxistas, mas contribuirá também para trazer maior segurança e confiabilidade 
aos próprios usuários do serviço, ou seja, à população brasileira, que deles 
depende rotineiramente para se locomover e assim realizar suas atividades 
pessoais, profissionais ou de lazer.

Por essas razões, submetemos o presente projeto de lei à elevada 
apreciação do Congresso Nacional. Em razão da relevância da matéria, 
esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares.

Sala das Sessões,

Senador GIM ARGELO


